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EMENTA:  APELAÇÃO.  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  C/C  COBRANÇA. 
PROFESSORA DO  MUNICÍPIO  DE TACIMA.  PROGRESSÃO  FUNCIONAL. 
IMPLANTAÇÃO DE ACRÉSCIMO DE 10% SOBRE O VENCIMENTO BÁSICO. 
PISO  SALARIAL  NACIONAL DO  MAGISTÉRIO.  LEI  FEDERAL  N.° 
11.738/2008.  OBRIGAÇÃO  DE  PAGAR  AS  DIFERENÇAS  RETROATIVAS. 
IMPROCEDÊNCIA. RECURSO. PROGRESSÃO FUNCIONAL. MUDANÇA DE 
CLASSE.  COMPROVAÇÃO  DO  PREENCHIMENTO  DOS  REQUISITOS 
PREVISTOS  NA LEI  MUNICIPAL N.º  016/2009.  REENQUADRAMENTO  E 
PAGAMENTO  DOS  VALORES  RETROATIVOS  DEVIDOS.  REFORMA  DA 
SENTENÇA  NESTE  PONTO.  JORNADA  DE  VINTE  E  SEIS HORAS. 
UTILIZAÇÃO  DA REMUNERAÇÃO  COMO  PARÂMETRO  ATÉ  26/04/2011. 
PISO  PROPORCIONAL  RESPEITADO.  PROCEDÊNCIA  PARCIAL DOS 
PEDIDOS. PROVIMENTO PARCIAL. 

1. O STF,  por ocasião do julgamento dos Embargos Declaratórios na ADIN n.° 
4.167/DF, assentou que, até 26 de abril de 2011, deve-se adotar como parâmetro 
para  o  piso  salarial  instituído  pela  Lei  Federal  n.°  11.738/2008  a  remuneração 
global até 26 de abril de 2011.

2. O professor submetido a jornada inferior ou superior a quarenta horas semanais 
faz jus a um piso proporcional às horas trabalhadas, tomando-se como referência o 
valor nominal insculpido no caput do art. 2° daquela Lei, atualizado na forma legal 
(art. 5°).

3. Comprovado o preenchimento dos requisitos legais estabelecidos para concessão 
de  progressão  funcional  ao  servidor,  impõe-se  a  condenação  da  Edilidade  à 
implantação do acréscimo no percentual legalmente previsto.

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à Apelação 
Cível n.º  0000924-82.2010.815.0061,  em que figuram como partes  Maria José de 
Lima Silva e o Município de Tacima.

ACORDAM  os  eminentes  Desembargadores  integrantes  da  colenda 
Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à 
unanimidade, acompanhando o voto do Relator, em conhecer da Apelação dar-lhe 
provimento parcial.



VOTO.

Maria  José  de  Lima  e  Silva interpôs  Apelação contra  a  Sentença 
prolatada  pelo  Juízo  da Comarca  de  Araruna,  f.  106/109,  nos  autos  da  Ação de 
Obrigação de Fazer c/c  Cobrança por ela ajuizada em desfavor do  Município de 
Tacima,  que  julgou improcedentes os pedidos  de  implantação  do valor  de  10% 
sobre o vencimento básico correspondente à diferenciação de classe e de pagamento 
de diferenças salariais, ao fundamento de que não comprovou o preenchimento dos 
requisitos  para  concessão  da  progressão  pleiteada  e  por  ter  considerado  que  o 
Município/Recorrido efetuou o pagamento dos vencimentos da Autora/Recorrente 
com observância ao piso salarial nacional do magistério fixado pela Lei Federal n.° 
11.738/08. 

Em suas razões, f. 112/115, alegou preencher os requisitos estabelecidos na 
Lei Municipal n.º 016/2009 para a percepção de uma diferença de 10% sobre  seu 
vencimento  básico,  e  afirmou  que  o  pagamento  do  piso  salarial,  no  valor 
proporcional  às  horas  trabalhadas,  não  estaria  sendo  respeitado  pelo 
Município/Apelado, pugnando pela reforma da Sentença para que os pedidos fossem 
julgados procedentes.

Nas  Contrarrazões,  f.  125/128,  o Apelado  pugnou  pela  manutenção  do 
Aresto por seus próprios fundamentos.

Desnecessária a intervenção Ministerial no feito, por não se configurarem 
quaisquer das hipóteses do art. 82, I a III, do Código de Processo Civil. 

É o Relatório.

O Recurso é tempestivo e dispensado de preparo, em razão da Apelante ser 
beneficiária  da gratuidade judiciária,  pelo que,  presentes  os  demais  requisitos  de 
admissibilidade, dele conheço.

A pretensão da Apelante consiste na obtenção do pagamento das diferenças 
que sustenta existir entre o valor dos seus vencimentos e o piso salarial nacional do 
magistério fixado pela Lei Federal n.º 11.738/2008, bem como a implantação de um 
acréscimo de 10% no valor do seu vencimento1, correspondente à mudança da classe 
“A1” para “B1”, com o pagamento do retroativo de janeiro a junho de 2010, em 
razão da obtenção do título de licenciamento em Pedagogia em Regime Especial – 
Licenciatura Plena no ano de 2005, conforme o certificado apresentado às f. 14.

A Lei  n.º  016/2009, do Município de Tacima,  vigente a partir  de 02 de 
janeiro  de  2010,  f.  49/56,  que  dispõe  sobre  o  Plano  de  Cargos,  Carreira  e 
Vencimentos  do  Magistério,  nos  arts.  62  a  69,  prevê  a  progressão  vertical, 
correspondente à passagem do servidor de uma classe para a seguinte dentro de um 
mesmo nível, de forma automática e com base apenas na titulação do servidor, após 
o cumprimento do estágio probatório.

Destarte, restando comprovado pela Apelante o preenchimento do requisito 

1 O art. 56, da Lei n.º 016/2009, do Município de Tacima, aduz, in verbis: “O valor do vencimento 
básico tem como a variação entre classes e níveis constam do anexo I, II e III desta Lei. Parágrafo 
Único: valores em R$ (de uma classe para outra os valores de diferenciação são de 10%  e de um 
nível para outro tomando por base o inicial será de %%, 10%, 15%, 20% e 25%)”.



estabelecido na Lei suprarreferida para a progressão requerida, impõe-se a reforma 
da  Sentença  neste  ponto,  julgando-se  procedente  o  pedido  de  implantação  da 
diferença de 10% sobre seu vencimento básico e à percepção dos valores retroativos 
de janeiro a junho de 2010. 

Quanto ao pedido de pagamento das diferenças relativas ao piso salarial 
nacional, a Apelante sustenta que durante o período de janeiro a junho de 2010 não 
foi respeitado o valor fixado pela Lei Federal n.° 11.738/08.

Embora a ementa do Acórdão relativo aos Embargos Declaratórios opostos 
nos  autos  da  ADI  n.°  4.167/DF  tenha  consignado,  categoricamente,  que  “a Lei 
11.738/2008 passou a  ser  aplicável  a  partir  de 27.04.2011”,  assertiva  que  limita 
temporalmente a eficácia do piso considerado em todas as suas particularidades, a 
leitura do inteiro teor daquele Julgado esclarece que os Excelentíssimos Ministros 
do STF, na verdade, pretenderam modular, tão somente, a utilização do vencimento 
básico como parâmetro, tendo em vista que o prévio julgamento da correlata Medida 
Cautelar, ao atribuir interpretação conforme ao §1°, do seu art. 2°2, havia adotado 
como tal a remuneração global do professor.

O STF pretendeu evitar a surpresa dos Entes Federados, que passaram a 
organizar  seu  planejamento  orçamentário  com  base  na  primeira  manifestação, 
mantendo a eficácia da Cautelar até o julgamento de mérito.

Em termos práticos, tem-se que a previsão legal do piso tem eficácia desde 
1° de janeiro de 2009, tomando-se como referência a remuneração global até 26 de 
abril de 2011, e, a partir do dia seguinte, o vencimento básico3.

O Pretório Excelso, no julgamento daquela ADIN, assentou que o valor de 
R$ 950,00 aplica-se à jornada de quarenta horas semanais e que os profissionais 
sujeitos  a  expedientes  menores  ou  maiores  fazem jus  a  um piso  proporcional  à 
diferença de horas trabalhadas4. 

2 Art.  2°.  O  piso  salarial  profissional  nacional  para  os  profissionais  do  magistério  público  da 
educação básica será de R$ 950,00 (novecentos e cinqüenta reais) mensais, para a formação em nível 
médio, na modalidade Normal, prevista no art. 62 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 
estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.
§ 1°. O piso salarial profissional nacional é o valor abaixo do qual a União, os Estados, o Distrito  
Federal e os Municípios não poderão fixar o vencimento inicial das Carreiras do magistério público 
da educação básica, para a jornada de, no máximo, 40 (quarenta) horas semanais.

3 “Após o julgamento do mérito da ação direta de inconstitucionalidade, a Suprema Corte modulou 
os efeitos da decisão de mérito e afirmou que (i) o piso nacional seria equivalente ao vencimento  
somente a partir do julgamento definitivo da ação ocorrida em 27.04.2011 e (ii) até essa data, o piso  
nacional  equivalia  à  remuneração  do  servidor  público”  (TJMG,  Apelação  Cível  n.° 
1.0024.11.063318-7/001, Rel. Des. Alberto Vilas Boas, 1ª Câmara Cível, julgamento em 03/12/2013, 
publicação da súmula em 12/12/2013). 

4 Extrai-se do voto do Exm.° Min. Relator as seguintes considerações: “Mantenho o entendimento já 
externado no julgamento da medida cautelar, para julgar compatível com a Constituição a definição 
da jornada de trabalho. A jornada de quarenta horas semanais tem por função compor o cálculo do 
valor devido a título de piso, juntamente com o parâmetro monetário de R$ 950,00. A ausência de 
parâmetro de carga horária para condicionar a obrigatoriedade da adoção do valor do piso poderia  
levar a distorções regionais e potencializar o conflito judicial, na medida em que permitiria a escolha  
de cargas horárias desproporcionais ou inexequíveis. Profissionais com carga horária diferenciada, 
para  mais  ou  para  menos,  por  óbvio,  terão  valores  proporcionais  como  limite  mínimo  de 



O Piso Nacional do Magistério, no ano de 2010, correspondia ao valor de 
R$ 1.024,675 e, mediante regra de três simples, chega-se ao importe proporcional 
para uma jornada de vinte e seis horas equivalente a R$ 666,03.

A remuneração da Autora/Apelante em 2010 era de R$ 697,33, f. 71, acima 
do piso,  pelo que, respeitado  o  valor instituído pela Lei Federal n.°  11.738/2008, 
deve ser mantida a Sentença neste ponto.

Posto  isso,  conhecido o  Recurso,  dou-lhe  provimento  parcial  para, 
reformando  a  Sentença,  julgar  procedente  o  pedido  tão  somente  quanto  à 
implantação  do  acréscimo  de  10%  sobre  o  vencimento  básico  da 
Autora/Apelante,  correspondente  à  progressão  vertical  da  classe  “A1”  para 
“B1”, condenando a Edilidade ao seu reenquadramento e ao pagamento dos 
valores  retroativos  de janeiro  a junho de 2010,  mantendo o Aresto em seus 
demais termos.

É o Voto.

Presidi o julgamento realizado na Sessão Ordinária desta  Quarta Câmara 
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba,  no dia  21 de outubro de 
2014,  conforme  Certidão  de  julgamento,  dele  também participando,  além deste 
Relator, o Exmo. Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho e o Dr. Miguel de 
Britto  Lyra  Filho  (Juiz  convocado  para  substituir  o  Des.  João  Alves  da  Silva). 
Presente à sessão a Exma. Dra. Vanina Nóbrega de Freitas Dias Feitosa - Promotora 
de Justiça Convocada.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

pagamento”.

5 Disponível em <http://gestao2010.mec.gov.br/indicadores/chart_85.php>. Acesso em 16 de 
dezembro de 2013.


